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ir DA COMISSO DE COHSTITUIçn
E JUSTIÇA SOPRE OfflInryr DE EMENDA	 LEJ ORONICA HR
00 1/96 .

Trata-se de projeto de emenda â Lei Orgânica, de autoria
da Nobre Vereadora Aidaiza Sposati, reconstituido pelo
Requerimento-D nR 1577/97 da autora, que visa acrescentar
o 2R ao artigo 42 da Lei Orgânica do Municipio de S'ão
Paulo, relatimo â clareza de teor do veto do Ex,ecutimo
aos projetos de lei apromados pela Câm'ara Municipal de
S'ão Paulo e renumera os demais.
Segundo informaçes	 dosorgaos- competentes	 deste
Legislativo, a propositura está subscrita pelo niámero
legal de Vereadores, em conformidade com o disposto no
inciso I, do art. 36, da Lei Orgânica do MuniciPio, que
prem possibilidade de alteraç'ão da LOM através de
emenda, mediante proposta de, no min imo, 1/3 (um terço)
dos membros da Câmara Municipal.
Assim, a propositura tem condiçes de tramitar, demendo
ser observado quanto âs discuss2;es, motaç'ão e apromaç'ão
da matéria o rito estabelecido nos parágrafos 2R e 3R, do
artigo 36, da Lei Orgânica desta Urbe.
Ante o exposto, somos
PELA LKWTDADE. 007Sala Ára Comiss'ão de Constituiç'ão e JustiçA° 20.
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